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KIiG /TV . 
uo e crhoeo do rcuz' o extra-

ordinário interpoito 3em fundamontO lo 
al. 

VISTOS  LA UDOS ásten autos em que zo par 

tes: como recorrente,  rnpr sa do Onibua Alto da !d6oea tiinit, 

da e'j• 00 0 recorrido, Pedro  adinar.: 

Na inicial, conforme só verifica a fia. 19, ?e 

dro Orqdinar, empro ado de Em1 - sa de on ibus  Alto d8 I4600a - 

Ltda., reclamou pagamento de box'as extraordin rias na  f&rmÁ 

prevista na  0onvenc o., Coletiva celebrada entre a reclamada 

o ãindioato doa Çondutores de Vo Cu1os Rbdovi rioa de Uo 

Paulo, 

Se unda Junta de ConÓ:iliaç o e JulgaMento da 

*pit&l c19 ástado,de 8o Paulo  examinando as pegas dos 

tos,  a declarações prestadas Pelos litigantes mais os dopDi 

mentos prestados, resolveu ju1 r por unanimidade procedente, 

em px'te, a reolazuag O determ ardío o pagninento ao reclamante., 

pela reclamada, de  Cz4762,50 pelas hora8 extriordin riaS  de 

,,serviços prestados. cio Cz436O,OO  correspondente ao sal rio 

de 30 dias em que esteve injustamente suspenso e, contra o 

voto do vogal dos empregadore; i.!nprooedentss os demais pedi-

dci, 

Recorreu o reclamante, para o Egrégio Gonse-

loo Regional: do Trabalho da Primeira Regu e, que, por maia 

ria, mandou acrescer a oondenaç e imposta à reclamada do pa 

gamento de indenizaç o por despedida injusta. 

Desta decisão recorreu a reclamada para a 

E. Cmara de Justiça do Trabalho, bode Conselho Naic onal do 

Trabalho. 
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O reoorri4o, dentro do prazo 1*gal, falou s6i e o 

reo'Àr o(  8/11. 

Procur ãoria da Justiça do Traba1hQ  a fie. 26 a 

27, opinou,  re1imi aruieïiLe, pe3,o1 0 conhecimento do recurso • 

quafltO ao urito, pela oortfirma o da decisão recorrida. 

o relatório. 

ISTO POSTO e4, 

CONSIDERANDO, prà1im 1.narnØnto, que o 'recurso  n&o 

~ 110 1 nquadra nas alíneas a e b do artâ G96, da Con8oltda o  das 

d 

por unani'nidacle de votos, em no tomar  do  re 

cuz'so por falta 'de -  um amento 1ga . 

Cuitao ox 1e . 

RtQc1e 3ap.etro, 

Pb3io Øo 

3 de junh  de 

ta ial Y'equeno 

l3a tteta Btttóucourt - 

4 .  

O ia Jj 1qa"*m 

Pra sidento 

-J 


